



INDICAÇÃO 	N°    /2022

Exm° Presidente:


O Vereador subscritor da presente, na forma facultada no Regime Interno, art.  114, tem a honra de propor a seguinte indicação ao Poder Executivo:
Que o Senhor Prefeito entre em entendimento com a Secretaria competente (SESTRAN), para que seja instalada a placa e a sinalização viária indicativa de embarque e desembarque, em frente ao CCI Tia Sú - Centro de Convivência do Idoso, localizado na Rua Gavião Preto n° 439 Jardim Petrópolis no município de Arapongas - Pr.
JUSTIFICATIVA:
A Placa Permitido Embarque e Desembarque limitará a parada de veículos apenas para o breve embarque e desembarque de passageiros, em frente ao CCI TIA SU.
Sem mais espero conto com sua compreensão.


Arapongas 07 de outubro 2022.

___________________________________
Antônio Aparecido Ribeiro dos Santos
Vereador Toninho da Ambulância

